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Hospital de Custódia e Tratamento: Uma questão jurídica, médica e de gestão administrativa. 

                   Vitória Beltrão Bandeira 

 

Esperançosa na evolução do tratamento legal aos portadores de transtorno mental, em face dos 

princípios constitucionais, penais e especialmente a Lei 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção 

e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 

saúde mental, venho oferecer as seguintes ponderações em prol da transformação da realidade 

atual e, por conseguinte, estreitar a discrepância existente entre o ordenamento jurídico e a 

estrutura social que não assegura meios legítimos de interferência estatal sobre a liberdade do 

cidadão portador de transtorno mental, em conflito com a lei. 

 
A  Le i  n º  10 .216 ,  de  06  de  abr i l  de  2001 ,  es tabe lece em seus  d ispos i t i vos :  
A r t .  4 º .  A  i n te rnação ,  em qua lquer  de  suas  moda l i dades ,  só  será  i nd i cada  
quando  os  recursos  ex t ra -hosp i t a la res  se  mos t ra rem insu f i c i en tes .  
A r t .  6 º .  A in te rnação  ps iqu iá t r i ca  somen te  se rá  rea l i zada  med ian te  
l aud o  méd ico  c i r cuns tanc iado  q ue ca rac te r i ze  os  seus  mot i vos .  
Parágra fo  ún i co :  São  con s ide rados  os  segu in tes  t i pos  de  i n te rnação  
ps iqu iá t r i ca :  
I  -  . . .  
I I  -  . . .  
I I I -  i n te rnação  compu lsó r i a :  aque la  de te rminada  pe la  Just i ça .  
 
Não  obs tan te  a  c i t ada  Le i ,  observa-se  que  por tadores  de  t rans to rno  
menta l ,na  cond i ção  de  réus ,  são  i n te rnados  no  HCT  para  serem submet idos  
a  exame méd ico - l ega l ,  po r  fo rça  de  i nc iden te  de  i nsan idade menta l  
susc i t ado ,  sem o  esgo tamento  de  recu rsos  ex t ra -hospi t a la res  e ,  na  ma io r i a  
das  vez es ,  sem que  se ja  ouv ida  a  Defesa .  
 
Pa ra  que se  carac te r i z e  o  dev ido  p rocesso  l ega l  há  de  poss ib i l i ta r -se ,  
e fe t i vamen te ,  ao  acusado  por tador  de  t rans to rno  menta l  a  de fesa  de  seus  
d i re i t os ,  a  sus ten tação  de  suas  raz ões ,  a  p rodução  de  suas  p rovas ,  uma vez  
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que a  opor tun idade de  de fesa  deve  ser  p lena  e  o  p rocesso  deve  
desenvo l ve r -se  com essas  garan t i as .  
 
A  fa la  do  réu  é  a  do  seu  Defenso r ,  en t re tan to  221  Comarcas ,  do  to ta l  de  
246  não  d i spõem de De fensor  Púb l i co ;  a lém das  un idades  j ud i c i á r i as  
c r im ina is ,  a  ex emp lo  dos  Ju i zados  Espec ia l i zados  C rim ina i s ,  daque las  25  
Comarcas  ass i s t i das  pe la  Ins t i t u i ção  da  DPE.   
 
A  impo tênc ia  da  pessoa p resa  ou  i n te rnada cons t i t u i pode roso  obs tácu lo  a  
au topro teção  de  d i re i t os  ou  do  cumpr imen to  dos  p r i nc íp ios  de  lega l i dade e  
j us t i ça .  
  
Os  d i re i t os  i nd i v i dua i s  consagrados  pe lo  Es tado  Democrá t i co  de  D i re i t o ,  a  
despe i t o  da  ga ran t i a  cons t i t uc iona l  p rev i s ta  ex pressamente  em seu  ar t .  5 º ,  
LV ,  de  que “aos  l i t i gan tes ,  em p rocesso  j ud i c i a l  ou adm in i s t ra t i vo ,  e  aos  
acusados  em gera l  são  assegurados  o  con t rad i tó r io  e a  amp la  de fesa ,  com 
os  me ios  e  recursos  a  e la  i ne ren tes ” ,  no  caso  do  por tador  de  t rans to rno  
menta l  i sso  não  se  observa .  
 
A to  de  i n te rnação  ps iqu iá t r i ca  de te rm inada pe la  Just i ça  po r  rep resen ta r  
gravame e  res t r i ção  à  l i be rdade do  acusado ,  submete-se  à  Le i  10 .261 /2001 ,  
às  no rmas  do  CPP e  aos  p r i nc íp ios  cons t i t uc iona i s .   
 
Há  casos  de  encaminhamento  j ud i c i a l  com “ i n te rnação p rov i só r i a ”  
decre tada  por  comet imen to  de  supos ta   con t ravenção  pena l  de  meno r  
po tenc ia l  o fens i vo ,  sem que  o  acusado  por tado r  de  trans to rno  menta l  
es te ja  ass i s t i do  po r  Defenso r  Púb l i co .Nos  te rmos  da Cons t i t u i ção  Federa l  
de  1988 ,  n inguém será  p r i vado  da   
l i be rdade ou  de  seus  bens  sem o  dev ido  p rocesso  l ega l  (a r t .  5 º ,LIV ) .  
 
O Hosp i ta l  de  Cu s tód ia  e  T ra tamen to  Ps iqu iá t r i co ,  em jane i ro /06 ,  
ap resen ta  o  q uad ro  de  207  pac ien tes ,  70  resu l tan tes de  Med ida  de  
Segurança  ap l i cada ,  86  em v i r tude  de  encaminh amen tos  pa ra  exame 
méd ico - l ega l  de  ver i f i cação  de  i nsan idade men ta l  e  20  sob  t ra tamen to  
ps iqu iá t r i co  po r  de te rminação  jud i c i a l .  A lém d es tes,  07  com ca r ta  de  
des in te rnação ,  18  com laudos  conc lu ídos  e  06  pac ientes ,  em s i tuação  
i r regu la r  po r  q ues tões  human ís t i cas ,  po r  não  d i spo rem es tes  de  
f ami l i a res  conhec idos ,  morad ia ,  rend imen tos  e  os  mun ic íp ios ,  de  onde  
são  na tu ra is ,  não  d i sp orem de  res idênc ias  te rap êu t icas ,  pa ra  onde  
re leva  n o ta r  dever i am se r  t rans f e r i dos  com o  cumpr imen to  d as  su as  
des in te rnações  já  dec re tadas  jud i c i a lmen te .  
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V ia  de  reg ra ,  du ran te  meses  aguardam os  pac ien tes  serem submet idos  ao  
exame méd ico - lega l ,  quando  i n te rnados  compu lso r i amente ,  po r  fo rça  do  
i nc iden te  da  i nsan idade menta l   susc i tado  em p rocesso  de  ação  pena l .De  
i gua l  fo rma,  pe rmanecem mais  ou t ros  meses  a té  que se jam e fe t i vadas  as  
dev idas  des in te rnações ,  após  conc lu ído  o  l audo  ou  receb ida  o rdem jud i c i a l  
po r  me io  de  a l va rá  de  so l t u ra  ou  ca r ta  de  des in te rnação .  
 
Ass im ,  encam inhamento  para  exame méd ico - l ega l  ao  HCT de  supos to  
de l i nqüen te ,  po r tador  de  t rans to rno  men ta l ,  imp l i ca per íodo  l ongo  de  
i n te rnação  compu lsó r i a  em de t r imen to  da  Le i  da  Reforma P s iqu iá t r i ca ,  
ha ja  v i s ta  a  du ração  excess i va  de  permanênc ia  naquele  hosp i t a l ,  em  méd ia  
de  1  ano  se  o r i g i nár i o  o  pac ien te  de  J u ízo  da  Comarca  do  In te r i o r  ou  06  
(se i s )  meses  se  o r i g i nár i o  de  Ju ízo  da  Cap i ta l .  
 
O  en tend imen to  p reva len te  da  a tua l  c i ênc ia  méd ico–ps iqu iá t r i ca  é  de  que  
pe r íodos  l ongos  de  i n te rnação  l evam a  c ron i f i cação  da  doença  menta l ,  com 
r i sco  de  agravamen to  para  o  quadro  de  demênc ia ,  embru tec imen to  soc ia l ,  
a fas tando  a  poss ib i l i dade  de  re inse rção  soc ia l  daque les  po r tadores  de  
t rans to rno  menta l .  
  
Re leva  no tar ,  a i nda ,  o  absurdo  ex i s ten te  em re lação as  re in te rnações  po r  
queb ra  do  sa lvo  condu to  que se  ver i f i cam em face  de desobed iênc ia  das   
cond ições  impos tas  pe lo  p raz o   de  um ano  a  con ta r  da  da ta  da  sa ída  do  
HCT,  a  segu i r  espec i f i cadas :  
Man te r  bom compor tamento ;  
Reapresen tar -se  no  Man icômio  J ud i c i á r i o ,  ao  p r ime i ro  s in toma da  doença  
menta l ;  
Não  usa r  subs tânc ia  t óx i ca ,  sa l vo  p rescr i t a  po r  médico ,  devendo  por ta r  a  
rece i t a ;   
Comun icar  ao  Ju ízo  de  Execuções ,  com an tecedênc ia ,  a  mudança  que  v ie r  a  
faz er  de  endereço ;  
Busca r  ocupação  em p raz o  razoáve l ,  de  t udo  fazendo  comun icação  a  es te  
J u í zo  de  Ex ecuções ,  pa ra  as  p rov idênc ias  que se  f i ze rem necessár i as ;  
Não  por ta r  a rmas  o fens ivas ;  
Man te r  bom re lac ionamento  com fami l i a res  ,  am igos  e es t ranhos ;   
Não  usar  beb ida  a l coó l i ca ;  
Não  f reqüen ta r  zona de  p ros t i t u ição ,  casas  de  j ogos p ro ib idos  por  l e i ,  
ba i l es  ca rnava lescos ,  em rec in tos  fechados  ou  aber tos ,  fes tas  de  l a rgo ;  
Obedecer  às  recomendações  que l he  fo rem fe i t as  pe lo d i re to r  do  
Man icômio .  
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Invar i ave lmen te  nesse  p rocesso  de  “des in te rnação  p rov i só r i a ” ,  não  ma is  
po r  supos to  comet imen to  de  c r ime mas   po r  “quebra  do  sa l vo  condu to ” ,  
re i t e radamente ,  t o rnam-se  cons tan tes  as  re in te rnações  dos  pac ien tes  no  
HCT,  ge rando  um es tado  de  i n te rnação  permanen te  àque le ,  po r tado r  de  
t rans to rno  menta l ,  que  no  passado  se  v iu  p rocessado e   cumpr iu  med ida  de  
segurança.  
 
A  quebra  do  sa l vo  condu to  em sua ma io r i a  resu l t a  da i nex i s tênc ia  da  rede  
de  saúde  menta l  mun ic ipa l  e  se  os  M un ic íp ios  não  cumprem com o  seu  
deve r  de  ass i s tênc ia  ao  egresso ,  l i be rado  sob  sa l vo-condu to ,  não  pode  e  
nem deve  a  Jus t i ça  pena l i z á- l o  dup lamen te ,  po r  acomodação  a  esse  es tado  
de  co i sas ,  re in te rnando  o  po r tado r  de  t rans to rno  men ta l  pe la  fa l t a  da  
ass i s tênc ia  do  Poder  Púb l i co  competen te .  
 
Cen t ros  de  A tenção  Ps icossoc ia l -CAPS e  res idênc ias  t e rapêu t i cas  de  
responsab i l i dade  concor ren te  es tadua l  e  mun ic ipa l ,  com recu rsos  fede ra i s  
ex i s ten tes  para  que  venham se r  imp lan tados ,  v isam à ressoc ia l i zação  e  
human ização  do  t ra tamen to  dado  aos  por tadores  de  t rans to rno  menta l .  
 
Con tudo  dos  417  Mun ic íp ios  poucos  vem cumpr indo  com o  dever  de  
imp lan tação  da  necessá r i a  e  t a rd ia  rede  púb l i ca  de  saúde  menta l .   
 
Não  obs tan te  a  na tu reza  da  i lega l i dade de  se  ex ig i r daque le  que não  
consegue cumpr i r  as  cond i ções  do  sa l vo -condu to  po r  uma ques tão  de  saúde  
imped i t i va  na  fa l t a  da  ass i s tênc ia  dev ida  ocor re  que ,  f reqüen temen te ,  se  
não  são   cumpr idas  pe lo  egresso  por tador  de  t rans torno  men ta l  as  
cond ições  re t ro  apon tadas  é  po r  não  have r  con t inu idade  da  ass i s tênc ia  
ps i cossoc ia l  merec ida .  
 
Em mu i tos  casos ,  re leva  no tar ,  as  re in te rnações  resu l t am das  d i f i cu ldades  
de  rea jus tamento  e  amb ien tação  resu l tan te  da  segregação  impos ta  e  da  
fa l t a  de  um t raba lho  soc ia l  com a  famí l i a  recep to ra.  
 
Sem haver  a  poss ib i l i dade  de  reso lução  desse  con f l it o  na  es fe ra  méd ica  
competen te ,  em deco r rênc ia  da  i nex i s tênc ia  de  rede de  saúde menta l  
púb l i ca ,  t rans fe re -se  essa  ques tão  aos  nossos  j u í zes  e  t r i buna i s  face  ao  
temor  de  um r i sco  às  vezes  i nex i s ten te .   
 
Como se  vê  esse  “es tado  de  co i sas ”   pa ra  que venha  receber  um t ra tamento  
ma is  j us to ,  carece  da  in te ração  en t re  operadores  do d i re i t o  e  da  med ic ina  
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ps iqu iá t r i ca  para  que  se ja  mudada a  po l í t i ca  c r im ina l  re fe ren te  ao  por tado r  
de  t rans to rno  menta l .  
 
A  segregação  cau te la r  sem a  essênc ia  cau te la r  que  a jus t i f i que  não  é  ma is  
ace i t áve l .  
 
O  p r inc íp io  da  subs id ia r i edade o r i en ta  no  sen t i do  de  que  o  D i re i t o  Pena l  
só  deve  i n te rv i r  quando  ou t ras  á reas  de  d i re i t o  f racassarem com med idas  
menos  a f l i t i vas  ou  g ravosas .   
 
Po r  que  não  se  dec re ta  pa ra  a  con t ravenção  p r i são  preven t i va?  É  
exa tamente  po r  i s so ,  ou  se ja ,  pe la  fa l t a  de  requ is it os  a  uma p r i são  
cau te la r .  T raba lha -se  com a  perspec t i va  de  p roporc iona l i dade  com as  penas  
ap l i cáve i s .  
 
Os  es tud iosos  j á  ass ina lam que  no  fu r to  deve -se  a ten ta r  para  i s to .  Em 
d i versos  pa íses ,  a  exemp lo  da  I t á l i a ,  A lemanha ,  Ch il e ,  Gua temala ,  
Panamá,  se  compar t i l ha  des ta  i dé ia  de  que se  deve  ev i t a r  a  p r i são  
p rov i só r i a  pa ra  aque les  c r imes  menos  gravosos .  
 
De i gua l  f o rma,  deve-se  t ra ta r  no  caso  de  de l i nqüentes  po r tadores  de  
t rans to rno  men ta l  no  comet imen to  desse  t i po  ou  s im il a res ,  ev i t ando -se  a  
segregação  com t ra tamento  sob  reg ime de  i n te rnação  ps iqu iá t r i ca  
compu lsó r i a .   
 
Po r  ou t ro  l ado ,  em observânc ia  ao  p r i nc íp io  da  p roporc iona l i dade ,  se  ao  
sen tenc iado  a  l e i  impõe que se  observe  na  de f i n i ção do  reg ime de  
t ra tamento  ps iqu iá t r i co ,  se  ambu la to r i a l  ou  sob  i n te rnação ,  a  na tu rez a  do  
comet imen to  do  t i po ,  em re lação  ao  “acusado  por  supos to  comet imen to  de  
c r ime” ,  não  se  deve admi t i r  impos ição  sumár ia  de  l ongo  per íodo  de  
i n te rnação ,  como de  fa to  vem ex i s t i ndo  ao  por tador  de  t rans to rno  men ta l .   
 
Com o  adven to  da  Le i  9714 /98 ,  se  pe rm i te  a  ap l i cação  de  penas  
a l t e rna t i vas ,  subs t i t u t i vas  da  pena p r i va t i va  de  l iberdade ,  aos  condenados  
a té  quat ro  anos  em c r imes  do losos ,  sem grave  ameaça ou  v io lênc ia  à  
pessoa ,  ou  em cr imes  cu lposos  i ndependen temente  da  pena.  
 
Ass im ,  se  ao  impu táve l   é  d i spensado  t ra tamento  pena l  ma is  b rando ,  no  
caso  de  sen tenc iado  por tador  de  t rans to rno  menta l  pe lo  comet imen to  de  
ta i s  c r imes ,  quando  reconhec ida  à  i n impu tab i l i dade do  réu ,  f ace  aos  
p r i nc íp ios  cons t i t uc iona i s  da  i gua ldade  de  t ra tamento ,  d ign idade da  pessoa  
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humana ,  l ega l i dade ,  raz oab i l i dade e  p roporc iona l i dade ,  faz -se  deve r  
ap l i ca r  med ida  de  segu rança de  t ra tamen to  ps iqu iá t ri co  sob  reg ime  
ambu la to r i a l .  
 
C ien te  da  impor tânc ia  da  re lação  do  pac ien te  com sua  famí l i a  e  seus  
amigos  na  te rapêu t i ca  pena l  de  re inse rção  soc ia l ,  é fundamenta l  que  se jam  
p rese rvados  esses  l aços  ao  acusado  que  não  o fe reça , e fe t i vamente ,  r i s cos  à  
i n tegr i dade f í s i ca  das  pessoas .  
 
Aque les  que possuem tão  impor tan te  pape l  soc ia l  de  FAZER JUSTIÇA 
devem rec lamar ,  a t ravés  das  v ias  l ega i s  competen tes,  a  p res tação  dos   
serv i ços  em rede púb l i ca  de  a tenção  à  saúde men ta l  cond i zen te  com a  
Cons t i t u i ção  Federa l ,  não  sendo  admiss í ve l  f azer  l et ra  mor ta  a  Le i  da  
Refo rma Ps iqu iá t r i ca ,  em de t r imen to  da  saúde do  portador  de  t rans to rno  
menta l ,  quando  envo l v i do  em p rá t i ca  c r im inosa .  
 
A  ex tensão  te r r i t o r i a l  de  nosso  Es tado ,  a  i nex i s tênc ia  de  rede de  a tenção  à  
saúde menta l  mun icpa l  e  de  Defenso res  Púb l i cos  nas  De legac ias  e  
Comarcas  são  en t raves  na  sa l vaguarda  dos  d i re i t os  dos  des favo rec idos ,  que  
não  se  encon t ram em bom es tado  de  saúde men ta l .  Mas,  nem por  i s so  
j us t i f i cam in te rnação  ps iqu iá t r i ca  compu lsó r i a  em des respe i t o  à  Le i  
10 .216 /2001 ,  p r i nc ipa lmen te  para  aque les  acusados  ainda  não  
sen tenc iados .  
 
Face  à  rea l i dade do  HCT envo l ver  ques tões  das  á reas de  admin i s t ração  
hosp i ta la r ,  d i re i t o  c r im ina l  e  saúde menta l ,  i ndagações  a f l o ram e  re f l exões  
ace rca  do  tema são  necessá r i as  po rque,  ce r tamente ,  deve  have r  med idas  
que se  possam faz er  em p ro l  da  c idadan ia  do  por tador  de  t rans to rno  
menta l ,  réu  ou  sen tenc iado .  
 
A lgumas  de las  nos  su rgem:  
1 .Qua l  a  p r i nc ipa l  des t i nação  do  Hosp i t a l  de  Cus tódia  e  T ra tamento  
Ps iqu iá t r i co  do  Es tado?  
 
1 .1 .  Rea l i z ação  de  exame-méd ico  l ega l  de  ve r i f i cação  da  i nsan idade  
menta l  dos  supos tos  de l i nqüen tes  po r tado res  de  t rans to rno  men ta l?  
 
1 .2 .  T ra tamen to  ps iqu iá t r i co  e  recuperação  dos  réus não  sen tenc iados ,  sob  
reg ime  de  i n te rnação?  
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1 .3 .  T ra tamento  ps iqu iá t r i co  e  recuperação  dos  réus não  sen tenc iados  sob  
reg ime  ambu la to r i a l ?  
 
1 .4 .  T ra tamen to  ps iqu iá t r i co  e  recuperação  dos  sen tenc iados  sob  reg ime  de  
i n te rnação?  
 
1 .5 .  T ra tamento  ps iqu iá t r i co  e  recuperação  dos  sen tenc iados ,  sob  reg ime  
ambu la to r i a l?  
 
Dessas  respos tas  a  serem de f i n i das  i ndaga-se :  
 
2 .  P or  que  não  u t i l i za r  os  ges to res  púb l i cos  para  examinar  a  a tua l  s i t uação  
do  HCT e  imp lementa r  nova  cu l t u ra  mudando  a  po l í t i ca  c r im ina l  em 
re lação  ao  Hosp i t a l  de  Cus tód ia  e  T ra tamento  Ps iqu iá t r i co ,  a  ex emp lo  do  
que se  fez   na  De fensor i a  Púb l i ca  do  Es tado?  
 
3 .  No  caso  de  necess idade de  submeter  o  sen tenc iado,  res iden te  em 
Comarca  d i s tan te  da  Cap i ta l ,  a  t ra tamen to  ambu la to ri a l ,  po r  que  não  
encaminhá- l o  para  o  Cen t ro  de  A tend imen to  P s i cossocia l -  CAPS s i t uado  na  
sede daque la  Comarca?  
 
4 .  D ian te  do  escasso  n º  de  méd icos  pe r i t os  no  HCT face  ao  t ra tamento  
remunera tó r i o  de fasado ,  obs tácu lo  ao  cumpr imen to  do p raz o  l ega l  para  
conc lusão  do  exame méd ico - l ega l ,  po r  que  não  se  i nst i t u i  g ra t i f i cação  de  
p rodu t i v i dade  a  esses  p ro f i ss iona i s ,  como  fo rma de  se  es t imu la r  o  
i n te resse  nessa  função?  
 
5 .P or  que  não  do tar  o  HCT,  à  seme lhança  dos  demais  hosp i t a i s  de  
t ra tamento  ps iqu iá t r i co ,  de  uma es t ru tu ra  méd ica ,  observando-se  a  
d i vers idade de  suas  a t r i bu i ções ,  a  exemp lo  de  pe r íci a ,  p l an tão  para  
i n te rco r rênc ias  e  ass i s tênc ia  méd ica?  
 
6 .P or  que  não  se  imp lan tar  um s i s tema de  De fesa  e f ic i en te ,  a t ravés  da  
Defenso r ia  Púb l i ca  do  Es tado ,  de  fo rma  a  se  v iab i l iza r  o  con t rad i t ó r i o  e  a  
amp la  de fesa  em todas  as  un idades  j ud i c i á r i as  c r im ina i s  da  Bah ia  em favo r  
dos  supos tos  de l i nqüen tes  caren tes  po r tadores  de  t rans to rno  menta l ,  
p reenchendo  os  78  % do  to ta l  dos  cargos  vagos  daquela  Ins t i t u i ção?  
 
7 .  Po r  que  não  c r i a r  um Conse lho  Tu te la r  ou  Cen t ra l de  Acompanhamento  
ao  egresso  po r tador  de  t rans to rno  menta l  e  aos  seus fami l i a res ,  du ran te  o  
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per íodo  de  l i be ração  cond i c i ona l ,  v i sando  o  êx i t o  do  p rocesso  de  
human ização  e  re inserção  soc ia l  do  po r tador  de  t rans to rno  men ta l?  
 

V i t ó r i a  Be l t rão  Bande i ra  é  t i t u l a r  da  2 ªDe fensor i a  Púb l i ca  de  
Execução  Cr im ina l ,  com a tuação  na  Vara  de  Ex ecuções de  
Penas  e  Med idas  A l te rna t i vas  e ,  em subs t i t u i ção  cumu la t i va ,  no  
Hosp i t a l  de  Cus tód ia  e  T ra tamento ;  
Subde fensora  P úb l i ca-Gera l  do  Es tado  2003 -2004 ;  
Espec ia l i s ta  em D i re i t o  Econômico  e  pós -graduanda em 
C iênc ias  C r im ina i s .  

 


